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SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 05/09/2008

ACORDAO DRJ. AUSENCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. ANALISE DOS FUNDAMENTOS DA MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE. NULIDADE. INEXISTENCIA.

N&o constatada a existéncia de vicio de motivacdo ou auséncia de analise de
fundamentos e elementos de prova utilizados pelo contribuinte em sua
Impugnacado e capazes de tornar insubsistente o Auto de Infracdo, incabivel a
alegacdo de cerceamento do direito de defesa e nulidade da decisdo de primeira
instancia.

DECISAO ADMINISTRATIVA. ART. 24 DA LEI N° 11.457/2007. PRAZO
DE TREZENTOS E SESSENTA DIAS. INAPLICABILIDADE

O prazo previsto no art. 24 da Lei n® 11.457/2007 nio se aplica & apreciagdo,
pela autoridade competente, de pedido de ressarcimento/compensacdo
apresentados pelo contribuinte, nem enseja aproveitamento tacito de crédito.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N°11.

N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.
Aplicacdo da Simula CARF n°® 11,

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 05/09/2008

ALEGACOES DE INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAGCAO AOS
PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE NAO PODEM ADMINISTRATIVAMENTE
AFASTAR MULTA LEGALMENTE PREVISTA.

A autoridade administrativa ndo € competente para examinar alegagdes de
inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa do Poder
Judiciario. Multa legalmente prevista ndo pode ser afastada pela administracéo
tributaria por ofensa a principios constitucionais. Aplicagdo da Sumula CARF
n° 2.
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 ACÓRDÃO DRJ. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ANÁLISE DOS FUNDAMENTOS DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Não constatada a existência de vício de motivação ou ausência de análise de fundamentos e elementos de prova utilizados pelo contribuinte em sua Impugnação e capazes de tornar insubsistente o Auto de Infração, incabível a alegação de cerceamento do direito de defesa e nulidade da decisão de primeira instância.
 DECISÃO ADMINISTRATIVA. ART. 24 DA LEI No 11.457/2007. PRAZO DE TREZENTOS E SESSENTA DIAS. INAPLICABILIDADE
 O prazo previsto no art. 24 da Lei no 11.457/2007 não se aplica à apreciação, pela autoridade competente, de pedido de ressarcimento/compensação apresentados pelo contribuinte, nem enseja aproveitamento tácito de crédito.
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF No 11. 
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. Aplicação da Súmula CARF no 11.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 05/09/2008
 ALEGAÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE NÃO PODEM ADMINISTRATIVAMENTE AFASTAR MULTA LEGALMENTE PREVISTA.
 A autoridade administrativa não é competente para examinar alegações de inconstitucionalidade de leis regularmente editadas, tarefa privativa do Poder Judiciário. Multa legalmente prevista não pode ser afastada pela administração tributária por ofensa a princípios constitucionais. Aplicação da Súmula CARF no 2.
 PENALIDADE POR PRESTAÇÃO INDEVIDA DE INFORMAÇÕES À ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento de deveres instrumentais, como os decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Receita Federal do Brasil para prestação de informações à Administração Aduaneira. Aplicação da Súmula CARF no 126.
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do Fato Gerador: 05/09/2008
 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA. REGISTRO EXTEMPORÂNEO DOS DADOS DE EMBARQUE. MULTA PREVISTA NO ART. 107, INCISO IV, ALÍNEA �E�, DO DECRETO-LEI No 37/66.
 A inobservância da obrigação acessória de prestação de informação, no prazo estabelecido, sobre os dados de embarque da carga transportada enseja a aplicação da penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66, com a redação que lhe foi dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/2003.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado: (i) por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo das alegações de ofensa aos princípios constitucionais; e (ii) no mérito, na parte conhecida, por maioria de votos, negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Fernanda Vieira Kotzias e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, que votaram por declarar a prescrição intercorrente no processo. Declarou-se impedido de participar do julgamento o conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, substituído pela conselheira Ariene D�Arc Diniz e Amaral. Manifestaram intenção de apresentar declaração de voto os conselheiros Fernanda Vieira Kotzias, Lázaro Antônio Souza Soares e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco. Entretanto, findo o prazo regimental, os Conselheiros não apresentaram a declaração de voto, que devem ser tida como não formulada, nos termos  do § 7º,do art. 63,do anexo II, da Portaria MF nº 343/2015 (RICARF).
 (documento assinado digitalmente)
 Lázaro Antônio Souza Soares - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Ariene D�Arc Diniz e Amaral (suplente convocada), Ronaldo Souza Dias, Fernanda Vieira Kotzias, Gustavo Garcia Dias dos Santos, Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado) e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco. 
  Trata o presente processo de lançamento para a aplicação de multa de R$ 5.000,00, por não prestar informação sobre a desconsolidação de carga transportada em veículo procedente do exterior, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66. 
A recorrente, agente de carga, teria prestado informações acerca da desconsolidação de Conhecimento de Embarque Agregado (CE House) posteriormente ao prazo fixado, ou seja, após a atracação da embarcação, nos termos da legislação aplicável à época dos fatos.
Por economia processual, reproduzo o relatório da decisão de piso (destaques no original):
�Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela desconsolidação da carga lançaram a destempo o conhecimento eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações, além das preliminares de praxe, acerca de infringência a princípios constitucionais, prática de denúncia espontânea, ilegitimidade passiva, ausência de motivação, tipicidade, além da relevação de penalidade e que tragam ao auto de infração a ineficiência e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações, a argumentação de que, de fato, as informações constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivação, após o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade aduaneira�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ (DRJ/Rio de Janeiro) considerou improcedentes as arguições feitas pela então impugnante e, por meio do Acórdão no 12-100.411 - 4ª Turma da DRJ/RJO (doc. fls. 063 a 068), manteve integralmente a penalidade aplicada. A confecção da Ementa foi dispensada por aquele colegiado, na forma da Portaria SRF no 2.724/2017.
Cientificada do julgamento em 31/01/2019, ao receber a Intimação no 061/2019, da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Florianópolis - SC em sua Caixa Postal considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, como se extrai do Termo de Ciência por Abertura de Mensagem (doc. fls. 074), a recorrente formalizou tempestivamente seu Recurso Voluntário (doc. fls. 077 a 100) em 15/02/2019, como se atesta no Termo de Solicitação de Juntada (doc. fls. 075). 
Em seu Recurso, o agente de carga contesta a decisão de primeira instância alegando em síntese, que:
a discussão administrativa, nos termos do artigo 151, III, do CTN tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário e defende-se o entendimento jurisprudencial não haver que se falar em prescrição durante o curso do procedimento administrativo fiscal, mas �em que pese o respeito a tal entendimento jurisprudencial, não se mostra razoável e, tampouco, proporcional que, após a lavratura do auto de infração, o sujeito passivo da obrigação tributária espere por longos anos a constituição definitiva do crédito tributário�;
a Lei n° 11.457/2007 estabelece em seu art. 24, a todos os órgãos de julgamento da Receita Federal do Brasil, a �obrigatoriedade de apresentar suas decisões no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos� e, �partindo do pressuposto de que o crédito tributário em exame foi definitivamente constituído com a lavratura do auto de infração e tendo em vista que o sujeito passivo não pode aguardar a solução definitiva do processo administrativo fiscal durante anos, sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica, é manifesta a aplicabilidade do artigo 24 da Lei 11.457/2007 ao presente caso�;
o processo em testilha foi iniciado com a lavratura de auto de infração 02/09/2010 e teve sua primeira decisão apenas em 14/08/2018, cerca de oito anos após sua instauração, valendo também destacar que foi cientificada do teor do mencionado acordão apenas em 30/01/2019, �incidindo o quanto disposto no artigo 1º, §1º, da Lei 9.873/1999 ou, em caso de melhor entendimento, o disposto no artigo 173, parágrafo único, do Código Tributário Nacional�;
na condição de agente de carga, munido de cópia do conhecimento de transporte marítimo que lhe foi encaminhado procedeu no sistema SISCOMEX CARGA as anotações necessárias para a formação do CE House (HBL) n° 150.805.169.622.460 com as informações constantes do CE Sub Master (MHBL) n° 150.805.166.893.617, ao qual o aquele CE estava vinculado;
�cumprindo suas obrigações o agente de navegação promoveu em tempo hábil a inclusão das informações perante o sistema fiscalizador da Receita Federal Brasileira, em especial quanto a escala, em porto sob jurisdição da Alfândega do Porto de Santos e as informações a respeito das cargas transportadas�, de forma que �todos os prazos exigidos pela Receita Federal Brasileira foram cumpridos e, consequentemente, a mesma não sofreu nenhum tipo de dificuldade seja para fiscalização, seja para apuração de créditos destinados ao erário�;
- entendendo-se de maneira diversa, �haverá então de reconhecer que a responsabilidade atribuída à Impugnante, pelo suposto descumprimento da obrigação meramente instrumental, estabelecida no artigo 107, inciso IV, alínea e, do Decreto-Lei 37/1966, foi excluída pela denúncia espontânea da infração, nos termos da nova redação dada ao artigo 102, § 2º, do Decreto-Lei n.º 37/1966 pela Lei 12.350/2010�, dispositivo que  deixaria �nítida a intenção do legislador em excluir a aplicação de penalidade ao sujeito passivo da leitura do referido artigo, inclusive das penalidades acessórias� 
a penalidade imposta não obedeceria a qualquer critério de individualização, pois permite a aplicação de idêntica penalidade ao sujeito que presta as informações com atraso de horas, dias ou até meses, não se mostrando, ainda, proporcional ou razoável, já que o simples atraso na desconsolidação de determinado CE acarreta a imposição de tão pesada multa, especialmente pelo fato de o erário não ter sofrido qualquer prejuízo, sendo assim �inconstitucional, na medida em que ofende aos princípios constitucionais da proporcionalidade, da razoabilidade, da individualização da pena, da capacidade contributiva e da vedação ao confisco, impondo-se declaração de nulidade da exação imposta nestes autos�.

Confiante nesses argumentos, aguarda que �seja conhecido e provido o presente recurso, para o fim de julgar totalmente improcedente o lançamento fiscal impugnado, declarando extinto o crédito tributário em testilha, nos termos do artigo 156, inciso IX, do Código Tributário Nacional, com o que estará aplicando esse ilustre colegiado medida de inteira, JUSTIÇA�.
É o Relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso
O Recurso é atende aos pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode tomar conhecimento.
Não há no Recurso Voluntário qualquer arguição de nulidade. Não obstante, é cediço ser pacífico o entendimento de que é dever do colegiado apreciar de ofício as matérias de ordem pública, ainda que não tenham sido contestadas, bem como corrigir os erros materiais que, porventura, agravarem incorretamente a exigência fiscal.
Não obstante, matérias de ordem pública condicionam a legitimidade do próprio exercício de atividade administrativa. Por isso, não precluem e podem, a qualquer tempo, ser objeto de exame, em qualquer fase do processo e em qualquer grau de jurisdição, sendo passíveis de reconhecimento de ofício pelo julgador, nos termos do art. 342, incisos II e III, do CPC/2015. 
Nesses termos, e considerando que Acórdãos da mesma Delegacia de Julgamento, da mesma Turma e com o mesmo teor foram anulados por cerceamento do direito de defesa, faço a análise da questão.
Igualmente não se tratou da aplicação do art. 24 da Lei no 11.457/2007 e tampouco do art. 1o, §1o, da Lei no 9.873/1999 na Impugnação, matérias arguidas somente em sede de Recurso Voluntário, de sorte que poderiam ser consideradas preclusas, não obstante, sendo prescrição também reconhecida como matéria de ordem pública, conheço e trato juntamente com a análise de mérito.
Preliminar de nulidade do Acórdão da DRJ
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de despacho ou decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte (verbis � grifos nossos):
�Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio�.
Compulsando o alegado com o que consta dos autos, observo que, em sua Impugnação de fls. 036 a 045, a recorrente, além de arguir ofensa a princípios constitucionais, sustentou basicamente que:
não teria havido prejuízo à fiscalização, visto que as informações necessárias ao controle aduaneiro teriam sido prestadas pela agência de navegação, sendo ínfimo o atraso;
as informações teriam sido prestadas antes de qualquer procedimento fiscalizatório, o que permitiria seu enquadramento no conceito de denúncia espontânea;
se aplicaria ao caso o disposto no art. 736 do Decreto no 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro), que trata da relevação de penalidade.
Vejo, contudo, que, apesar de econômica, a decisão recorrida não deixou de enfrentar nenhum argumento capaz de infirmar a autuação.
Decerto que julgador não se obriga a examinar todas e quaisquer argumentações trazidas pelos litigantes a juízo, senão aquelas necessárias e suficientes ao deslinde da controvérsia. Já é pacífico neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o entendimento de que não é necessário rebater, uma a uma, as alegações do sujeito passivo, e sim que o julgador deve apresentar razões suficientes para fundamentar o seu voto. 
Encontrando este fundamentos suficientes para justificar seu convencimento, despicienda torna-se a abordagem de outras alegações, ainda que destas tenha a parte se utilizado, porque já estão inócuas frente ao julgado.
Tal preceito foi interpretado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Min. Diva Malerbi Desembargadora Convocada TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 15/06/2016, quando se entendeu que:
"O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida."
Entretanto, como ressalta o entendimento transcrito, é dever do julgador enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. 
No caso em tela, vejo que a decisão recorrida não deixou de abordar fundamento utilizado pelo contribuinte em sua Impugnação capaz de afastar a penalidade aplicada. Da mesma forma, nenhuma argumentação acerca de nulidade ou de cerceamento do direito de defesa foi trazida pela recorrente. 
A empresa vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que motivou a autuação e alertada da possibilidade de contestá-lo por meio de Impugnação, trazendo todas as informações e elementos de prova de que entendia capazes de afastar a penalidade aplicada.
Desta forma, não vejo nenhuma nulidade na decisão de piso.

Análise do mérito
A questão que chega à apreciação desta c. Turma, no mérito, é a aplicação de penalidade pecuniária estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto no 37, de 1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, decorrente da obrigação acessória de prestar à informações sobre veículo ou carga transportada. 
As informações prestadas extemporaneamente relacionam-se à operação de desconsolidação de carga associada à operação da embarcação �MSC RIO PLATA�, que atracou no Porto de Santos em 05/09/2008.
Segundo a fiscalização aduaneira, o agente de carga ora recorrente efetuou  a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico (CE) MHBL no 150805166893617 a destempo em 05/09/2008 às 17:03, com inclusão extemporânea do conhecimento agregado HBL no 150805169622460. 
Como a carga objeto da desconsolidação foi trazida ao Porto pela embarcação mencionada, com atracação efetiva realizada 05/09/2008, às 12:54h, a prestação de informações das quais era responsável ocorreu em após o limite estabelecido à época, o registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico, subsumindo-se à prática infracionária prevista na legislação (fls. 027):
/
À vista da prestação extemporânea, foi lavado o combatido Auto de Infração, autuando-se a empresa (doc. fls. 002 a 018). 
Não se questiona a intempestividade do adimplemento da obrigação acessória.
A autuação decorreu da constatação da ausência da prestação tempestiva das informações estabelecidas pelo art. 22, inciso III, da Instrução Normativa RFB no 800, de 2007, parágrafo único, prática legalmente tipificada como infração à legislação aduaneira, a qual se subsume à penalidade prevista no dispositivo legal.
Foi sustentado pelo agente de carga em sua peça recursal, em síntese, que:
o julgamento da lide teria ultrapassado o prazo de 360 dias estabelecido pelo art. 24 da Lei no 11.457/2007, aplicável ao caso, em ofensa ainda ao § 1o do art. 1o da Lei no 9.873/1999;
as informações necessárias ao controle fiscal teriam sido prestadas dentro dos prazos estabelecidos e, nos termos da norma vigente à época, não seriam obrigatórios;
teria ocorrido denúncia espontânea, visto que teria prestado as informações muito antes do início de qualquer procedimento de ofício da fiscalização aduaneira, o que deveria ensejar o afastamento da aplicação da penalidade com fulcro no § 2ºdo art. 102 do Decreto-Lei nº37/66; e
a pena é por demais gravosa e confiscatória, devendo ser reconhecida ofensa aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
Tais argumentos são de vasto conhecimento deste colegiado e, a meu entender, não têm o condão de afastar a autuação. Vejamos.
Inicialmente a recorrente sustenta que, instaurado o processo administrativo pelo contencioso, deveria ser observado o prazo de 360 dias para manifestação dos órgãos julgadores, conforme estabelece o art. 24 da Lei no 11.457/2007, combinado com o princípio constitucional da razoável duração do procedimento administrativo estabelecido no art. 5o da Constituição Federal. Não é bem assim.
Assim dispõe o mencionado artigo:
Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.
Observa-se inicialmente que tal dispositivo está inserido no Capítulo II da Lei no 11.457/2007, que trata das regras as serem observadas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional quando esta for parte em litígios tributários, razão pela qual o prazo nele previsto não vincula a autoridade competente para o reconhecimento de direito creditório. Ou seja, o prazo reclamado não se aplica a decisões administrativas proferidas em decorrência de pedidos de restituição apresentados pelo contribuinte, nem enseja aproveitamento tácito de crédito como faz crer a recorrente.
Diversos são os julgados deste Conselho nesse sentido. Tomo como exemplo o Acórdão no 3401-004.084, de relatoria do i. Conselheiro Rosaldo Trevisan, ao qual peço vênia para tomar como meus os fundamentos por ele utilizados no voto condutor daquele julgado (verbis � grifos nossos):

�É cediço que o comando legal indicado insere-se em um contexto que busca dotar de maior celeridade o processo administrativo, em consonância com os princípios constitucionais que regem a matéria.
Contudo, é preciso reconhecer que não atribuiu o legislador consequência (v.g., reconhecimento tácito do crédito, como parece demandar a recorrente) ao processo em desacordo com o comando. E poderia tê-lo feito, se o desejasse, visto que a mesma Lei no 11.457/2007 promove alterações ao Decreto no 70.235/1972, que disciplina o processo administrativo fiscal. Neste Decreto é que se arrolam, por exemplo, as causas de nulidade (art. 59).
Também é sabido que no processo há prazos próprios e impróprios, e que estes não acarretam consequências processuais, embora possam ensejar discussões sobre responsabilização funcional, caso o retardo não seja justificável.
Veja-se, a título ilustrativo, o art. 226 do novo Código de Processo Civil � CPC (artigo 189 do antigo CPC), que também tem por escopo a celeridade nos julgados:
�Art. 226. O juiz proferirá:
I � os despachos no prazo de 5 (cinco) dias;
II � as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias;
III � as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias.�
Embora se possa entender o objetivo do artigo, afigura-se irrazoável dele deduzir que um processo com decisão judicial proferida após trinta dias seria, por exemplo objeto de nulidade, ou subtração de custas ou atualizações, ou ainda reconhecimento de direitos de crédito. No mesmo sentido as observações em relação ao art. 24 da Lei no 11.457/2007.
Ademais, o art. 24 da Lei no 11.457/2007 possuía dois parágrafos que foram vetados pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente porque atribuía efeitos ao processo no caso de descumprimento (o § 2o dispunha que �haverá interrupção do prazo, pelo período máximo de 120 dias, quando necessária à produção de diligências administrativas, que deverá ser realizada no máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados serem presumidos favoráveis ao contribuinte�).
(...)
Derradeiramente, não devemos confundir a celeridade procedimental com a duração razoável do processo (ambas garantidas pelo Texto Constitucional):
�Embora seja difícil conceituar precisamente a noção de razoável duração do processo, percebe-se que tal conceito não está relacionado única e exclusivamente ao �processo rápido� propriamente dito. O processo deve ser rápido o suficiente para dar a resposta apropriada à lide, porém adequadamente longo para garantir a segurança jurídica da demanda. Por tal motivo, o princípio da razoável duração do processo é dúplice, pois tanto a abreviação indevida como o alongamento excessivo são potencialmente danosos ao indivíduo.� 1
Improcedente, assim, o pleito no sentido de atribuição de efeitos à inobservância do prazo estabelecido no art. 24 da Lei no 11.457/2007. Repare-se que nem a norma e nem o julgado na sistemática dos recursos repetitivos (REsp n° 1.138.206/RS) objetivam as consequências da inobservância, como deseja a recorrente�.

Na mesma linha, destaque-se ainda que já é entendimento sedimentado no âmbito deste E. Conselho que é inadmissível a ocorrência de prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, de sorte que não se aplica o disposto no §1o art. 1o da Lei no 9.873/1999. A matéria já é objeto de Súmula, na qual se manifestou o entendimento de que o instituto não é aplicável ao contencioso administrativo. Se pronunciou o CARF nesse sentido, tendo sido exarada a Súmula CARF no 11, com efeitos vinculantes:
Súmula CARF nº 11
�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�
Não se contesta que a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas aduaneiras são apuradas mediante processo administrativo fiscal e seguem o rito do Decreto no 70.235/72 (Decreto-Lei no 822/1969; Lei no 10.336/2001; e art. 768 do Decreto no 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro).  
Cabe ressaltar que as mencionadas Súmulas são de observância compulsória pelos membros do CARF, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF).
Bem, a obrigação acessória de o transportador prestar informações sobre os veículos ou cargas na exportação e na importação foi disciplinada pela Receita Federal do Brasil por meio das Instruções Normativas SRF no 28/94 e RFB no 800/2007.
O art. 37 do Decreto-lei no 37/66, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 10.833/2003, estipula que o transportador deve prestar à Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado, dispositivo que também vincula tal obrigação ao agente de carga em seu § 1o, como visto.
À época dos fatos, a Instrução Normativa RFB no 800/2007 trazia art. 22, já transcrito, que imputava ao transportador a obrigação acessória de prestar determinadas informações sobre suas cargas nos prazos nele estabelecidos. Esses prazos seriam obrigatoriamente aplicados a partir de 1o de abril de 2009.
O art. 50 do ato normativo estabelecia em seu caput que os prazos de antecedência previstos no art. 22 somente seriam obrigatórios a partir daquela data. Contudo, seu parágrafo único, também já transcrito, expressamente estabelecia que o disposto no caput não eximiria o transportador da obrigação de prestar informações as cargas transportadas antes da atracação ou da desatracação da embarcação em porto no País.
Na aplicação do vacatio constante do art. 50, então, deve ser observado também o que consta da alínea �e� do inciso IV do § 1o do art. 2o e no art. 5o da mesma IN, que expressamente dispunham que, para efeitos de sua aplicação, �o transportador classifica-se em agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional� e que as referências a transportador �abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga�. 
A recorrente insurge-se ainda contra a autuação arguindo que estaria amparada pelo ocorrência da denúncia espontânea, nos termos dos §§ 1o e 2o do art.102 do Decreto-Lei no 37/1966.
A prestação de informações pelos intervenientes do comércio exterior é fundamental para que a Receita Federal possa determinar o tratamento aduaneiro a ser observado em cada operação de importação ou exportação e pode determinar os critérios de riscos e o nível de controle aduaneiro recomendado, o que tem permitido maior agilidade da atuação da fiscalização aduaneira e maior fluidez ao fluxo de comércio exterior, além de aumentar a segurança fiscal. 
É claro que tais segurança e fluidez reduzem os prazos e os custos beneficiando os próprios intervenientes de comércio exterior que vivem da atividade, como o agente de carga recorrente, que agora se insurge contra a autuação que deu causa. Por essa razão, torna-se imperiosa a aplicação de sanções a quem deixa de prestar as informações necessárias ou o faz a destempo.
Ora, é dever do interveniente do comércio exterior adimplir a obrigação acessória em conformidade com o estabelecido pela legislação aduaneira e fazê-lo na forma e no prazo estipulados. É inaceitável que interveniente do comércio exterior preste as informações sobre veículos e cargas com mercadorias importadas ou destinadas ao exterior fora dos prazos estabelecidos. 
Tal prática prejudica a análise e gestão de risco e pode ensejar burla ao controle aduaneiro, razão pela qual é passível da penalidade pecuniária aplicada, como bem assentou o Auto de Infração. Ou seja, é de pouca utilidade, por exemplo, uma informação sobre a carga de uma embarcação prestada após sua saída do local alfandegado e, por essa razão, não deve ser afastada, pela aplicação da denúncia espontânea, a sanção ao interveniente quando a informação é prestada a destempo.
Os Tribunais Superiores vêm consolidando o entendimento de que o instituto da denúncia espontânea, previsto no artigo 138, do Código Tributário Nacional, não se aplica às obrigações acessórias autônomas (grifei).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA. ATRASO NA ENTREGA. LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. ARESTO ATACADO QUE CONTÉM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS SUFICIENTES PARA MANTÊ-LO. ÓBICE DA SÚMULA 126/STJ. 1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC/73.
(...)
4. É cediço o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido da legalidade da cobrança de multa pelo atraso na entrega da declaração de rendimentos, inclusive quando há denúncia espontânea, pois esta "não tem o condão de afastar a multa decorrente do atraso na entrega da declaração de rendimentos, uma vez que os efeitos do artigo 138 do CTN não se estendem às obrigações acessórias autônomas" (AgRg no AREsp 11.340/SC, Rel. MINISTRO CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/9/2011, DJe 27/9/2011).
5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1022862/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
O mesmo entendimento se materializa na Súmula CARF no 126, de observância obrigatória por parte deste colegiado (Portaria ME no 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019), que dispõe que a denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010 (verbis). 
�Súmula CARF no 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei no 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei no  12.350, de 2010�.
A prestação das informações atribuídas à agência de navegação dentro do prazo estabelecido pelas normas não supre a prestação das informações atribuídas ao agente de carga, devendo este responder pelo cumprimento extemporâneo da obrigação acessória.
Por fim, defende ainda a recorrente violação aos princípios do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade, os quais também não podem administrativamente afastar multa legalmente prevista. Este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, pela aplicação da Súmula CARF no 2, de observância obrigatória por este colegiado.
Diante do exposto, não vejo fundamentos para a insubsistência do Auto de Infração ou para a reforma ou anulação do Acórdão recorrido.
Conclusões
À vista de todo o exposto, VOTO por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo as alegações de ofensa a princípios constitucionais, para, no mérito, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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PENALIDADE POR PRESTACAO INDEVIDA DE INFORMACQES A
ADMINISTRACAO  ADUANEIRA. DENUNCIA  ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento de deveres instrumentais, como o0s decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Receita Federal do Brasil para prestagéo
de informacdes a Administracdo Aduaneira. Aplicacdo da Stumula CARF n®
126.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do Fato Gerador: 05/09/2008

PRESTACAO DE INFORMACAO SOBRE VEICULO OU CARGA
TRANSPORTADA. REGISTRO EXTEMPORANEO DOS DADOS DE
EMBARQUE. MULTA PREVISTA NO ART. 107, INCISO IV, ALINEA
“E”, DO DECRETO-LEI N2 37/66.

A inobservancia da obrigacdo acessoria de prestacdo de informacdo, no prazo
estabelecido, sobre os dados de embarque da carga transportada enseja a
aplica¢do da penalidade prevista no art. 107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-
lei n® 37/66, com a redacéo que Ihe foi dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado: (i) por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo das alegacGes de ofensa aos principios
constitucionais; e (ii) no mérito, na parte conhecida, por maioria de votos, negar-lhe provimento,
vencidos os conselheiros Fernanda Vieira Kotzias e Leonardo Ogassawara de Araljo Branco,
que votaram por declarar a prescricdo intercorrente no processo. Declarou-se impedido de
participar do julgamento o conselheiro Oswaldo Goncalves de Castro Neto, substituido pela
conselheira Ariene D’Arc Diniz ¢ Amaral. Manifestaram intencdo de apresentar declaracdo de
voto os conselheiros Fernanda Vieira Kotzias, Lazaro Antdnio Souza Soares e Leonardo
Ogassawara de Araljo Branco. Entretanto, findo o prazo regimental, os Conselheiros nédo
apresentaram a declaracdo de voto, que devem ser tida como ndo formulada, nos termos do 8
7°,do art. 63,do anexo Il, da Portaria MF n°® 343/2015 (RICARF).

(documento assinado digitalmente)

Lazaro Antbnio Souza Soares - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares (Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Ariene D’Arc Diniz ¢ Amaral (suplente
convocada), Ronaldo Souza Dias, Fernanda Vieira Kotzias, Gustavo Garcia Dias dos Santos,
Muller Nonato Cavalcanti Silva (suplente convocado) e Leonardo Ogassawara de Araujo
Branco.
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Relatorio

Trata 0 presente processo de lancamento para a aplicacdo de multa de R$
5.000,00, por nédo prestar informacdo sobre a desconsolidacdo de carga transportada em veiculo
procedente do exterior, na forma e no prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil,
penalidade prevista no art. 107, inciso 1V, alinea “e”, do Decreto-lei n® 37/66.

A recorrente, agente de carga, teria prestado informacOes acerca da
desconsolidacdo de Conhecimento de Embarque Agregado (CE House) posteriormente ao prazo
fixado, ou seja, apos a atracagdo da embarcacdo, nos termos da legislacdo aplicavel a época dos
fatos.

Por economia processual, reproduzo o relatério da decisdo de piso (destaques no
original):
“Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de

auto de infragdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea
“e” do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n°® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos administrativos
fiscais sdo 0s seguintes:

As empresas responsaveis pela desconsolidacdo da carga lancaram a destempo o
conhecimento eletrénico, pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo
minimo para a prestacéo de informacg&o acerca da concluséo da desconsolidacéao é de 48
horas antes da chegada da embarcacéo no porto de destino do conhecimento genérico.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacGes, além das preliminares de
praxe, acerca de infringéncia a principios constitucionais, pratica de denuncia
espontanea, ilegitimidade passiva, auséncia de motivacao, tipicidade, além da relevagao
de penalidade e que tragam ao auto de infracdo a ineficiéncia e a desconstrucdo do
verdadeiro cerne da autuacdo que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em
legislagdo norteadora acerca do controle das importacfes, a argumentacdo de que, de
fato, as informagbes constam do sistema, mesmo que inseridas, independente da
motivacdo, apés o momento estabelecido no diploma legal pautado pela autoridade
aduaneira”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ
(DRJ/Rio de Janeiro) considerou improcedentes as arguicdes feitas pela entdo impugnante e, por
meio do Acérddo n® 12-100.411 - 42 Turma da DRJ/RJO (doc. fls. 063 a 068)', manteve
integralmente a penalidade aplicada. A confeccdo da Ementa foi dispensada por aquele
colegiado, na forma da Portaria SRF n® 2.724/2017.

Cientificada do julgamento em 31/01/2019, ao receber a Intimagdo n® 061/2019,
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Floriandpolis - SC em sua Caixa Postal
considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, como se extrai do Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem (doc. fls. 074), a recorrente formalizou tempestivamente
seu Recurso Voluntario (doc. fls. 077 a 100) em 15/02/2019, como se atesta no Termo de
Solicitagédo de Juntada (doc. fls. 075).

Em seu Recurso, o agente de carga contesta a decisdo de primeira instancia
alegando em sintese, que:

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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Vi.

a discussdo administrativa, nos termos do artigo 151, I1l, do CTN tem o
conddo de suspender a exigibilidade do crédito tributario e defende-se o
entendimento jurisprudencial ndo haver que se falar em prescricdo durante
0 curso do procedimento administrativo fiscal, mas “em que pese O
respeito a tal entendimento jurisprudencial, ndo se mostra razoavel e,
tampouco, proporcional que, ap6s a lavratura do auto de infracdo, o
sujeito passivo da obrigacdo tributaria espere por longos anos a
constituicdo definitiva do crédito tributario”;

a Lei n° 11.457/2007 estabelece em seu art. 24, a todos os Orgaos de
julgamento da Receita Federal do Brasil, a “obrigatoriedade de apresentar
suas decisdes no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a
contar do protocolo de peti¢Oes, defesas ou recursos administrativos™ e,
“partindo do pressuposto de que o crédito tributario em exame foi
definitivamente constituido com a lavratura do auto de infracéo e tendo
em vista que o sujeito passivo ndo pode aguardar a solucdo definitiva do
processo administrativo fiscal durante anos, sob pena de ofensa ao
principio da seguranca juridica, é manifesta a aplicabilidade do artigo 24
da Lei 11.457/2007 ao presente caso”;

0 processo em testilha foi iniciado com a lavratura de auto de infracdo
02/09/2010 e teve sua primeira decisdo apenas em 14/08/2018, cerca de
oito anos apds sua instauracdo, valendo também destacar que foi
cientificada do teor do mencionado acorddo apenas em 30/01/2019,
“incidindo o quanto disposto no artigo 1°, §1°, da Lei 9.873/1999 ou, em
caso de melhor entendimento, o disposto no artigo 173, paragrafo unico,
do Cddigo Tributario Nacional”;

na condicdo de agente de carga, munido de cépia do conhecimento de
transporte maritimo que lhe foi encaminhado procedeu no sistema
SISCOMEX CARGA as anotagbes necessarias para a formacdo do CE
House (HBL) n° 150.805.169.622.460 com as informacdes constantes do
CE Sub Master (MHBL) n° 150.805.166.893.617, ao qual o aquele CE
estava vinculado;

“cumprindo suas obrigacGes 0 agente de navegacdo promoveu em tempo
habil a inclusdo das informac@es perante o sistema fiscalizador da Receita
Federal Brasileira, em especial quanto a escala, em porto sob jurisdi¢ao
da Alfandega do Porto de Santos e as informacfes a respeito das cargas
transportadas”, de forma que “todos 0s prazos exigidos pela Receita
Federal Brasileira foram cumpridos e, consequentemente, a mesma nao
sofreu nenhum tipo de dificuldade seja para fiscalizagdo, seja para
apuracao de créditos destinados ao erario”;

- entendendo-se de maneira diversa, “havera entdo de reconhecer que a
responsabilidade atribuida a Impugnante, pelo suposto descumprimento
da obrigacdo meramente instrumental, estabelecida no artigo 107, inciso
IV, alinea e, do Decreto-Lei 37/1966, foi excluida pela dendncia
esponténea da infracdo, nos termos da nova redacéo dada ao artigo 102,
8 2° do Decreto-Lei n.° 37/1966 pela Lei 12.350/2010”, dispositivo que
deixaria “nitida a intengdo do legislador em excluir a aplicacdo de
penalidade ao sujeito passivo da leitura do referido artigo, inclusive das
penalidades acessérias”
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vii. a penalidade imposta ndo obedeceria a qualquer critério de
individualizagdo, pois permite a aplicacdo de idéntica penalidade ao
sujeito que presta as informagdes com atraso de horas, dias ou até meses,
ndo se mostrando, ainda, proporcional ou razoavel, j& que o simples atraso
na desconsolidacédo de determinado CE acarreta a imposicéo de tdo pesada
multa, especialmente pelo fato de o erario ndo ter sofrido qualquer
prejuizo, sendo assim “inconstitucional, na medida em que ofende aos
principios constitucionais da proporcionalidade, da razoabilidade, da
individualizacdo da pena, da capacidade contributiva e da vedacdo ao
confisco, impondo-se declaracdo de nulidade da exacdo imposta nestes
autos”.

Confiante nesses argumentos, aguarda que “seja conhecido e provido o presente
recurso, para o fim de julgar totalmente improcedente o langamento fiscal impugnado,
declarando extinto o crédito tributario em testilha, nos termos do artigo 156, inciso IX, do
Codigo Tributario Nacional, com o que estard aplicando esse ilustre colegiado medida de
inteira, JUSTICA”.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.
Admissibilidade do recurso

O Recurso é atende aos pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele se pode
tomar conhecimento.

N&o h& no Recurso Voluntario qualquer arguicdo de nulidade. Nao obstante, é
cedico ser pacifico o entendimento de que é dever do colegiado apreciar de oficio as matérias de
ordem publica, ainda que ndo tenham sido contestadas, bem como corrigir os erros materiais que,
porventura, agravarem incorretamente a exigéncia fiscal.

Né&o obstante, matérias de ordem publica condicionam a legitimidade do proprio
exercicio de atividade administrativa. Por isso, ndo precluem e podem, a qualquer tempo, ser
objeto de exame, em qualquer fase do processo e em qualquer grau de jurisdicdo, sendo passiveis
de reconhecimento de oficio pelo julgador, nos termos do art. 342, incisos Il e 111, do CPC/2015.

Nesses termos, e considerando que Acordaos da mesma Delegacia de Julgamento,
da mesma Turma e com 0 mesmo teor foram anulados por cerceamento do direito de defesa, faco
a analise da questéo.

Igualmente ndo se tratou da aplicacdo do art. 24 da Lei n® 11.457/2007 e
tampouco do art. 1°, 81° da Lei n® 9.873/1999 na Impugnacdo, matérias arguidas somente em
sede de Recurso Voluntério, de sorte que poderiam ser consideradas preclusas, ndo obstante,
sendo prescricdo também reconhecida como matéria de ordem publica, conhego e trato
juntamente com a anélise de mérito.

Preliminar de nulidade do Acdérddo da DRJ
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As nulidades no @mbito do processo administrativo fiscal sdo tratadas nos arts. 59
e 60 do Decreto n® 70.235/72, segundo os quais somente serdo declarados nulos os atos na
ocorréncia de despacho ou decisdo lavrado ou proferido por pessoa incompetente ou do qual
resulte inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte (verbis — grifos nossos):

“Art. 59. S&o nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericéo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 2° Na declaracao de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem
aproveitaria a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciara
nem mandara repetir o ato ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissbes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solucao do litigio”.
Compulsando o alegado com o que consta dos autos, observo que, em sua
Impugnacao de fls. 036 a 045, a recorrente, além de arguir ofensa a principios constitucionais,
sustentou basicamente que:

Q) ndo teria havido prejuizo a fiscalizacdo, visto que as informacdes
necessarias ao controle aduaneiro teriam sido prestadas pela agéncia de
navegacao, sendo infimo o atraso;

(i) as informacdes teriam sido prestadas antes de qualquer procedimento
fiscalizatdrio, 0 que permitiria seu enquadramento no conceito de denuncia
espontanea;

(iii)  se aplicaria ao caso o disposto no art. 736 do Decreto n® 6.759/2009
(Regulamento Aduaneiro), que trata da relevacéo de penalidade.

Vejo, contudo, que, apesar de econdmica, a decisdo recorrida ndo deixou de
enfrentar nenhum argumento capaz de infirmar a autuacéo.

Decerto que julgador ndo se obriga a examinar todas e quaisquer argumentacoes
trazidas pelos litigantes a juizo, sendo aquelas necessarias e suficientes ao deslinde da
controvérsia. Ja é pacifico neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais o entendimento de
que ndo € necessario rebater, uma a uma, as alegac6es do sujeito passivo, e sim que o julgador
deve apresentar razdes suficientes para fundamentar o seu voto.

Encontrando este fundamentos suficientes para justificar seu convencimento,
despicienda torna-se a abordagem de outras alegacOes, ainda que destas tenha a parte se
utilizado, porque ja estéo indcuas frente ao julgado.

Tal preceito foi interpretado pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento dos
EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Min. Diva Malerbi Desembargadora Convocada TRF 3* REGIAO,
PRIMEIRA SECAO, DJe 15/06/2016, quando se entendeu que:

"O julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questbes
suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado motivo suficiente
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para proferir a decisdo. A prescri¢do trazida pelo art. 489 do CPC/2015
veio confirmar a jurisprudéncia ja sedimentada pelo Colendo Superior
Tribunal de Justica, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
guestdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na deciséo recorrida."”

Entretanto, como ressalta o entendimento transcrito, é dever do julgador enfrentar
as questdes capazes de infirmar a conclusdo adotada na deciséo.

No caso em tela, vejo que a deciséo recorrida ndo deixou de abordar fundamento
utilizado pelo contribuinte em sua Impugnacdo capaz de afastar a penalidade aplicada. Da
mesma forma, nenhuma argumentacdo acerca de nulidade ou de cerceamento do direito de
defesa foi trazida pela recorrente.

A empresa vem exercendo tal direito em plenitude. Foi cientificada do que
motivou a autuacao e alertada da possibilidade de contesta-lo por meio de Impugnacéo, trazendo
todas as informacdes e elementos de prova de que entendia capazes de afastar a penalidade
aplicada.

Desta forma, ndo vejo nenhuma nulidade na decis&o de piso.

Analise do mérito

A questdo que chega a apreciacdo desta c. Turma, no mérito, é a aplicacdo de
penalidade pecuniéria estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto n® 37, de
1966, com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 2003? decorrente da obrigacdo
acessoria de prestar a informagdes sobre veiculo ou carga transportada.

As informacdes prestadas extemporaneamente relacionam-se a operacdo de
desconsolidacgdo de carga associada a operagdo da embarcagdo “MSC RIO PLATA”, que atracou
no Porto de Santos em 05/09/2008.

Segundo a fiscalizagdo aduaneira, 0 agente de carga ora recorrente efetuou a
desconsolidagdo relativa ao Conhecimento Eletrénico (CE) MHBL n® 150805166893617 a
destempo em 05/09/2008 as 17:03, com inclusdo extemporanea do conhecimento agregado HBL
n® 150805169622460.

Como a carga objeto da desconsolidacdo foi trazida ao Porto pela embarcacéo
mencionada, com atracacdo efetiva realizada 05/09/2008, as 12:54h, a prestacdo de informacdes
das quais era responsavel ocorreu em apos o limite estabelecido a época, o registro da atracacao
no porto de destino do conhecimento genérico, subsumindo-se a pratica infracionaria prevista na
legislacdo (fls. 027):

? Decreto-lei n° 37/1966, art. 107, inciso 1V, alinea “e”, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833/2003

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacBes que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga; e

(...)” (grifos nossos)




FI. 8 do Ac6rddo n.° 3401-009.146 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 11128.005954/2010-79

o
} s
. ®
@ Receita Federal EXTRATO DO CONHECIMENTO ELETRONICO Sy .o¢
Emissor: 051.871.388-12 - JOSE CARLOS DA SILVA Emissdo: 09/09/2010 08:48

Numero do CE-Mercante: 150805169622460

Dados 06 NGB0 s
Data/Hora de inclusio: 05/09/2008 17.03:30

CPF/Nome responsavel pela inclusdo:  030.892.978-09 ALFREDO LIMA JUNIOR

R B S e e )

P
Dados Basicos

Namero do BL: Tipo de Conhecimento: Categoria da Carga: BL de Servigo:
587414 HBL IMPORTADA Nao
Transportador ou representante: Embarcador:

03029134000557 SAVINO DEL BENE DO BRASIL LTDA. |Estrangeiro SCM GROUFP S.P.A
5.5.258 MARECCHIA 30
47826 VILLA VERUCCHIO (RN)

Fancimnatarine P 2 Natifirar-

A vista da prestacdo extemporanea, foi lavado o combatido Auto de Infracdo,
autuando-se a empresa (doc. fls. 002 a 018).

N&o se questiona a intempestividade do adimplemento da obrigacao acessoria.

A autuacdo decorreu da constatacdo da auséncia da prestagdo tempestiva das
informagdes estabelecidas pelo art. 22, inciso 111, da Instrucdo Normativa RFB n° 800, de 2007°,
parégrafo Unico, pratica legalmente tipificada como infracdo a legislacdo aduaneira, a qual se
subsume a penalidade prevista no dispositivo legal.

Foi sustentado pelo agente de carga em sua peca recursal, em sintese, que:

1) o julgamento da lide teria ultrapassado o prazo de 360 dias estabelecido pelo
art. 24 da Lei n® 11.457/2007, aplicavel ao caso, em ofensa ainda ao § 1° do
art. 1° da Lei n® 9.873/1999;

2) as informacBes necessarias ao controle fiscal teriam sido prestadas dentro
dos prazos estabelecidos e, nos termos da norma vigente a época, ndo seriam
obrigatorios;

3) teria ocorrido denlncia espontanea, visto que teria prestado as informacdes
muito antes do inicio de qualquer procedimento de oficio da fiscalizacdo
aduaneira, o que deveria ensejar o afastamento da aplicacdo da penalidade
com fulcro no § 2°do art. 102 do Decreto-Lei n°37/66; e

4) apena é por demais gravosa e confiscatdria, devendo ser reconhecida ofensa
aos principios da razoabilidade e proporcionalidade.

¥ Instrugdo Normativa RFB n? 800/2008

“Art. 22. Sdo os seguintes os prazos minimos para a prestagao das informagdes a RFB:

Il - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, guarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo no
porto de destino do conhecimento genérico.

()

Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa somente serdo obrigatorios
a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pelo(a) Instru¢cdo Normativa RFB n° 899, de 29 de dezembro de
2008)

Parégrafo Unico. O disposto no caput ndo exime o transportador da obrigacdo de prestar informacdes sobre:

I - a escala, com antecedéncia minima de cinco horas, ressalvados prazos menores estabelecidos em rotas de
excecdo; e

Il - as cargas transportadas, antes da atracacao ou da desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais”.




FI. 9 do Ac6rddo n.° 3401-009.146 - 32 Sejul/42 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 11128.005954/2010-79

Tais argumentos sdo de vasto conhecimento deste colegiado e, a meu entender,
ndo tém o cond&o de afastar a autuagéo. Vejamos.

Inicialmente a recorrente sustenta que, instaurado o processo administrativo pelo
contencioso, deveria ser observado o prazo de 360 dias para manifestagcdo dos érgdos julgadores,
conforme estabelece o art. 24 da Lei n® 11.457/2007, combinado com o principio constitucional
da razoavel duragdo do procedimento administrativo estabelecido no art. 5° da Constituicdo
Federal. N&o é bem assim.

Assim dispde o mencionado artigo:

Art. 24. E obrigatorio que seja proferida decisio administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos.

Observa-se inicialmente que tal dispositivo esta inserido no Capitulo Il da Lei n°
11.457/2007, que trata das regras as serem observadas pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional quando esta for parte em litigios tributarios, razdo pela qual o prazo nele previsto ndo
vincula a autoridade competente para o reconhecimento de direito creditorio. Ou seja, 0 prazo
reclamado néo se aplica a decisdes administrativas proferidas em decorréncia de pedidos de
restituicdo apresentados pelo contribuinte, nem enseja aproveitamento tacito de crédito como faz
crer a recorrente.

Diversos sdo os julgados deste Conselho nesse sentido. Tomo como exemplo o
Acordao n° 3401-004.084, de relatoria do i. Conselheiro Rosaldo Trevisan, ao qual peco vénia
para tomar como meus os fundamentos por ele utilizados no voto condutor daquele julgado
(verbis — grifos nossos):

“E cedico que o comando legal indicado insere-se em um contexto que busca dotar de
maior celeridade o processo administrativo, em consonancia com 0s principios
constitucionais que regem a matéria.

Contudo, é preciso reconhecer que ndo atribuiu o legislador consequéncia (v.g.,
reconhecimento tacito do crédito, como parece demandar a recorrente) ao
processo em desacordo com o comando. E poderia té-lo feito, se o desejasse, visto
gue a mesma Lei n?® 11.457/2007 promove alteracBes ao Decreto n® 70.235/1972,
gue disciplina o processo administrativo fiscal. Neste Decreto é que se arrolam, por
exemplo, as causas de nulidade (art. 59).

Também ¢é sabido que no processo ha prazos proprios e impréprios, e que estes ndo
acarretam consequéncias processuais, embora possam ensejar discussbes sobre
responsabilizagéo funcional, caso o retardo néo seja justificavel.

Veja-se, a titulo ilustrativo, o art. 226 do novo Codigo de Processo Civil — CPC (artigo
189 do antigo CPC), que também tem por escopo a celeridade nos julgados:

“Art. 226. O juiz proferira:
| — 0S despachos no prazo de 5 (cinco) dias,

Il — as decisdes interlocutorias no prazo de 10 (dez) dias;

>

Il — as sentengas no prazo de 30 (trinta) dias.’

Embora se possa entender o objetivo do artigo, afigura-se irrazoavel dele deduzir que
um processo com decisdo judicial proferida apos trinta dias seria, por exemplo objeto de
nulidade, ou subtracdo de custas ou atualizacfes, ou ainda reconhecimento de direitos
de crédito. No mesmo sentido as observacdes em relacdo ao art. 24 da Lei no
11.457/2007.
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Ademais, o art. 24 da Lei n® 11.457/2007 possuia dois paragrafos que foram vetados
pelo Poder Executivo (veto mantido). Um deles exatamente porque atribuia efeitos
ao processo no caso de descumprimento (o § 2° dispunha que “havera interrupgdo do
prazo, pelo periodo maximo de 120 dias, quando necessaria a producdo de diligéncias
administrativas, que devera ser realizada no maximo em igual prazo, sob pena de seus
resultados serem presumidos favoraveis ao contribuinte™).

()

Derradeiramente, ndo devemos confundir a celeridade procedimental com a duragéo
razoavel do processo (ambas garantidas pelo Texto Constitucional):

“Embora seja dificil conceituar precisamente a nogdo de razodvel durac¢do do
processo, percebe-se que tal conceito ndo esta relacionado Unica e
exclusivamente ao “processo rdpido” propriamente dito. O processo deve ser
rapido o suficiente para dar a resposta apropriada a lide, porém adequadamente
longo para garantir a seguranga juridica da demanda. Por tal motivo, o
principio da razoavel duracdo do processo € duplice, pois tanto a abreviacéo
indevida como o alongamento excessivo sdo potencialmente danosos ao
individuo.” *

Improcedente, assim, o pleito no sentido de atribuicdo de efeitos & inobservancia
do prazo estabelecido no art. 24 da Lei no 11.457/2007. Repare-se que nem a
norma e nem o0 julgado na sistematica dos recursos repetitivos (REsp n°
1.138.206/RS) objetivam as consequéncias da inobservancia, como deseja a
recorrente”.

Na mesma linha, destaque-se ainda que ja é entendimento sedimentado no ambito
deste E. Conselho que € inadmissivel a ocorréncia de prescri¢do intercorrente no processo
administrativo fiscal, de sorte que n&o se aplica o disposto no §1°art. 1° da Lei n® 9.873/1999*. A
matéria ja é objeto de Sumula, na qual se manifestou o entendimento de que o instituto ndo é
aplicavel ao contencioso administrativo. Se pronunciou o CARF nesse sentido, tendo sido
exarada a Simula CARF n° 11, com efeitos vinculantes:

Sumula CARF n° 11

“Nao se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”

N&o se contesta que a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de infracdo as
normas aduaneiras sdo apuradas mediante processo administrativo fiscal e seguem o rito do
Decreto n° 70.235/72 (Decreto-Lei n® 822/1969; Lei n® 10.336/2001; e art. 768" do Decreto n®
6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro).

* Lei n?9.873, de 1999

“Art. 1° Prescreve em cinco anos a acéo punitiva da Administracdo Publica Federal, direta e indireta, no exercicio
do poder de policia, objetivando apurar infracdo a legislagdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no
caso de infraco permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado _por _mais _de trés anos, pendente de
julgamento ou despacho, cujos autos serdo arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada,
sem prejuizo da apuracéo da responsabilidade funcional decorrente da paralisacao, se for o caso.

§ 2° Quando o fato objeto da ac&o punitiva da Administracdo também constituir crime, a prescricdo reger-se-a pelo
prazo previsto na lei penal.

()

Art. 5° O disposto nesta Lei ndo se aplica as infragGes de natureza funcional e aos processos e procedimentos de
natureza tributaria.

> Decreto n? 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro)
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Cabe ressaltar que as mencionadas Sumulas séo de observancia compulséria pelos
membros do CARF, nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF
(RICARF).

Bem, a obrigacdo acessoria de o transportador prestar informagdes sobre os
veiculos ou cargas na exportacdo e na importacdo foi disciplinada pela Receita Federal do Brasil
por meio das Instrugdes Normativas SRF n® 28/94 e RFB n° 800/2007.

[0]

O art. 37 do Decreto-lei n® 37/66°, com a redacdo que lhe foi dada pela Lei n®
10.833/2003, estipula que o transportador deve prestar a Receita Federal, na forma e no prazo
por ela estabelecidos, as informacgdes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada
de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado, dispositivo que também vincula tal
obrigacéo ao agente de carga em seu § 1°, como visto.

A época dos fatos, a Instrucdo Normativa RFB n® 800/2007 trazia art. 22, ja
transcrito, que imputava ao transportador a obrigacdo acessOria de prestar determinadas
informacOes sobre suas cargas nos prazos nele estabelecidos. Esses prazos seriam
obrigatoriamente aplicados a partir de 1° de abril de 2009.

O art. 50 do ato normativo estabelecia em seu caput que o0s prazos de antecedéncia
previstos no art. 22 somente seriam obrigatorios a partir daquela data. Contudo, seu paragrafo
Unico, também j& transcrito, expressamente estabelecia que o disposto no caput ndo eximiria o
transportador da obrigacdo de prestar informac@es as cargas transportadas antes da atracagéo ou
da desatracacdo da embarcacdo em porto no Pais.

Na aplicacdo do vacatio constante do art. 50, entdo, deve ser observado também o
que consta da alinea “¢” do inciso IV do § 12 do art. 2° e no art. 5% da mesma IN’, que

“Art. 768. A determinacdo e a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de infracdo as normas deste Decreto
serdo apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto n° 70.235, de 1972 (Decreto-Lei no
822, de 5 de setembro de 1969, art. 2°; e Lei n° 10.336, de 2001, art. 13, paragrafo (nico).

Paragrafo unico. O disposto no caput aplica-se inclusive a multa referida no § 1° do art. 689 (Lei n° 10.833, de
2003, art. 73, § 29).

§ 1° O disposto no caput aplica-se inclusive & multa referida no § 1° do art. 689 (Lei no 10.833, de 2003, art. 73,
§ 2°). (Incluido pelo Decreto n° 7.213, de 2010).

(.)

® Decreto-lei n° 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003

“Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela
estabelecidos, as informacfes sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente
do exterior ou a ele destinado. (Redagdo dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador,
contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste servi¢os conexos, e 0 operador
portudrio, também devem prestar as informacfes sobre as operagdes que executem e respectivas cargas.
(Redaco dada pela Lei n® 10.833, de 29.12.2003)

§ 2° N&o podera ser efetuada qualquer operacdo de carga ou descarga, em embarcagdes, enquanto ndo forem
prestadas as informacdes referidas neste artigo. (Redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 29.12.2003)

()

" Instrucdo Normativa RFB n2 800/2008
“Art. 2° Para os efeitos desta Instrucdo Normativa define-se como:

()

V - transportador, a pessoa juridica que presta servicos de transporte e emite conhecimento de carga;

()

§ 1° Para os fins de que trata esta Instrugdo Normativa:
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expressamente dispunham que, para efeitos de sua aplicagdo, “0 transportador classifica-se em
agente de carga, quando se tratar de consolidador ou desconsolidador nacional” e que as
referéncias a transportador “abrangem a sua representacdo por agéncia de navegacado ou por
agente de carga”.

A recorrente insurge-se ainda contra a autuacdo arguindo que estaria amparada
pelo ocorréncia da dentincia espontanea, nos termos dos 88 1° e 2° do art.102 do Decreto-Lei n°
37/1966.

A prestacdo de informagBes pelos intervenientes do comércio exterior €
fundamental para que a Receita Federal possa determinar o tratamento aduaneiro a ser observado
em cada operacgdo de importacdo ou exportacdo e pode determinar os critérios de riscos e o nivel
de controle aduaneiro recomendado, 0 que tem permitido maior agilidade da atuacdo da
fiscalizagdo aduaneira e maior fluidez ao fluxo de comércio exterior, além de aumentar a
seguranca fiscal.

E claro que tais seguranca e fluidez reduzem os prazos e 0s custos beneficiando os
préprios intervenientes de comércio exterior que vivem da atividade, como o agente de carga
recorrente, que agora se insurge contra a autuacdo que deu causa. Por essa razdo, torna-se
imperiosa a aplicacdo de san¢des a quem deixa de prestar as informacdes necessarias ou o faz a
destempo.

Ora, é dever do interveniente do comércio exterior adimplir a obrigacdo acesséria
em conformidade com o estabelecido pela legislagdo aduaneira e fazé-lo na forma e no prazo
estipulados. E inaceitavel que interveniente do comércio exterior preste as informacdes sobre
veiculos e cargas com mercadorias importadas ou destinadas ao exterior fora dos prazos
estabelecidos.

Tal préatica prejudica a analise e gestdo de risco e pode ensejar burla ao controle
aduaneiro, razdo pela qual é passivel da penalidade pecuniaria aplicada, como bem assentou o
Auto de Infracdo. Ou seja, é de pouca utilidade, por exemplo, uma informacédo sobre a carga de
uma embarcacdo prestada ap6s sua saida do local alfandegado e, por essa razdo, ndo deve ser
afastada, pela aplicacdo da denuncia espontanea, a san¢do ao interveniente quando a informacao
é prestada a destempo.

()

IV - o transportador classifica-se em:

a) empresa de navegacao operadora, quando se tratar do armador da embarcacéo;

b) empresa de navegacdo parceira, quando o transportador ndo for o operador da embarcacéo;

c) consolidador, tratando-se de transportador ndo enquadrado nas alienas "a" e "b" , responsavel pela consolidacao
da carga na origem;

d) desconsolidador, no caso de transportador ndo enquadrado nas alienas "a" e "b" , responsavel pela
desconsolidacéo da carga no destino; e

e) agente de carga, quando se tratar de consolidador ou_desconsolidador nacional;

()

Art. 3° O consolidador estrangeiro é representado no Pais por agente de carga.

Paragrafo Unico. O consolidador estrangeiro é também chamado de Non-Vessel Operating Common Carrier
(NVOCC).

()

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a sua representacio por agéncia
de navegacdo ou por agente de carga.”
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Os Tribunais Superiores vém consolidando o entendimento de que o instituto da
denuncia espontanea, previsto no artigo 138, do Cddigo Tributario Nacional, ndo se aplica as
obrigacOes acessorias autbnomas (grifei).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO. SUBMISSAO A
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 03/STJ. SUPOSTA
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. AUSENCIA DE VICIOS NO ACORDAO.
EXECUCAO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA. MULTA. ATRASO NA ENTREGA.
LEGALIDADE. REQUISITOS DE VALIDADE DA CDA. OBICE DA SUMULA
7ISTJ. ARESTO ATACADO QUE CONTEM FUNDAMENTOS
CONSTITUCIONAIS SUFICIENTES PARA MANTE-LO. OBICE DA SUMULA
126/STJ. 1. Ndo havendo no acdrddo recorrido omissao, obscuridade ou contradicéo,
ndo fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC/73.

()

4. E cedico o entendimento do Superior Tribunal de Justica no sentido da legalidade da
cobranca de multa pelo atraso na entrega da declaragdo de rendimentos, inclusive
quando h& denlncia espontinea, pois esta "ndo tem o conddo de afastar a multa
decorrente do atraso na entrega da declaracdo de rendimentos, uma vez que os efeitos
do artigo 138 do CTN ndo se estendem &s obrigag¢fes acessorias autbnomas" (AgRg no
AREsp 11.340/SC, Rel. MINISTRO CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado
em 13/9/2011, DJe 27/9/2011).

5. Agravo interno ndo provido. (Agint no AREsp 1022862/SP, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL

O mesmo entendimento se materializa na Simula CARF n® 126, de observancia
obrigatdria por parte deste colegiado (Portaria ME n® 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019),
que dispbe que a denuncia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apds o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art.
40 da Lei n® 12.350, de 2010 (verhis).

“Sumula CARF n® 126

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacgdes a administracdo aduaneira,
mesmo apds o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010”.

A prestacdo das informacdes atribuidas a agéncia de navegacdo dentro do prazo
estabelecido pelas normas ndo supre a prestacdo das informacdes atribuidas ao agente de carga,
devendo este responder pelo cumprimento extemporaneo da obrigacao acessoria.

Por fim, defende ainda a recorrente violagdo aos principios do nédo confisco, da
razoabilidade e da proporcionalidade, os quais também ndo podem administrativamente afastar
multa legalmente prevista. Este Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria, pela aplicacdo da Stimula CARF n® 25, de observancia
obrigatdria por este colegiado.

® Simula CARF n® 02

“O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria”.
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Diante do exposto, ndo vejo fundamentos para a insubsisténcia do Auto de
Infracdo ou para a reforma ou anulagéo do Acdérdao recorrido.

Conclusoes

A vista de todo o exposto, VOTO por conhecer parcialmente do Recurso
Voluntario, ndo conhecendo as alegacdes de ofensa a principios constitucionais, para, no merito,
negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



